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PORTARIA NM633/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA AMÉLIA LOPES DE

OLIVEIRA DOS SANTOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.

b) 0 atestado Módico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 30 de novembro de 2022  a 13 de

dezembro de 2022, 14 (catorze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora AMÉLIA LOPES DE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora

da Cédula de Identidade RG n°. 5.463.007-7 - SSP/PR, e  inscrita no CPF/MF sob n°.

663.250.569-49, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de

Educação e Cultura, nomeada através da Portaria n°. 740/2014 de 30 de setembro de 2014.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de

no cargo

novembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 02 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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SÉRGIO LViZ BORGES

Prefeito Municipal
GO\ LRNO MlMOPAl, - GABINE I L 1)0 PRLf lll IO

PORTARIA N" 1630/2022
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:BD8314BA
CONCEDÍ: AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VANUSA PEREIRA
I.IMA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO
PORTARIA N° 1632/2022SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOHNCA A SERVIDORA ROSENEIDE
DF.MRTRIO RORTOLETTO. E DÁ OUTRAS

o disposto no Ari. 3A. § 4° da Lei n°. 835.^2006:
0 atestado Médico:

PROVIDENCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:1 - Conceder, no dia 30 de novembro de 2022. 01 (um) dia de

Al AS1AMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

\ ANUSA PEREIRA LIMA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n^. 10.116.103-0 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF
sob n^. 055.912-499-65. residente e domiciliada nesta Cidade e

Comarca de Iporá, Estado do Píuaná. no Cargo de SER\'ENTE DL
SERVIÇOS GERAIS lEE.MlMNOl. nomeada através da Portaria

n". 661/2018 de 20 de julho de 2018, lotada na Secretaria de Educaçüo
e Cultura.

0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado .Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 30 de novembro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ROSENEIDE DEMETRIO BORTOLETTO. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.258.719-2 - SSP/I^R, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 641.023,519-49, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporü - Paraná, para o cargo de FECNICO
DE EMFERMANGEM, nomeada através da Portaria n°. 279/2017
dc 04 de maio de 2017, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de novembro de
2022.

Registro-.se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de novembro dc
2022.Iporà-(PR). 02 de dezembro de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LU/Z BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:6250F06B Iporá-(PR). 02 de dezembro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GON ERNO Ml NICIPAL-GABINETE 1)0 PREFEITO

PORTARIA .V 1631/2022
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A68D176F
CONCi:i)E AFASIA.MIÍNTO IT)R .MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA D.ANIELA BORTONI
MONTOVANI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
POR TARIA N“ 1633/2022SÉRGIO LUIZ BORC.ES - Prefeito Municipal de Iporil Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e consideratido:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA AMÉLIA LOPES DE
OLIVEIRA DOS SANTOS E DÁ OUTRAS

o disposto no termo do § 2" artigo 160 da Lei n°. 233/1993:
o atestado Médico:

PROVIDENCIAS

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporil Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, a partir de 30 de novembro de 2022  a 03 de dezembro

de 2022. 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA á Servidora DANIELA BORTONI MONTOVANI,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10,726.712-3 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob nL 078.589.539-66.

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do

Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
S,\NBR.A. nomeada através da Portaria n°. 129/2018 de 05 de março
dc 2018. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

o disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado .Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 30 de novembro de 2022  a 13 de dezembro
de 2022. 14 (catorze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora AMÉLIA LOPES DE OLIVEIRA DOS

SAN TOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
5,463.007-7 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°. 663.250.569-

49. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado

do Paraná no cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), lotada na Secretaria de Educação e Cultura, nomeada
através da Portaria n°. 740/2014 de 30 de setembro de 2014.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de novembro de
2022.

[f.
II - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar dc 30 de novembro de
2022.

Registre-se.
Publique-se. c
Cumpra-se.

Iporâ-(PR). 02 de dezembro de 2022.
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041220002.2.002000 MAMTENÇ.-^O DO GABINETE DO
PREFEITO

3.3.90.36.00.0000 OITROS SERMÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA 1'ÍSICA

54 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

RS 5.000,00

RS 5.000,00

Registre-se.
i\iblique-se. e
Cumpra-se.

Iporà-(PR). 02 dc dezembro de 2022.

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO

03.03. ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 M.ANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA
MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DEMAIERIAL

 RS 10.000,00

337 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SO.M.A RS 10.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARI AMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DIÁRIAS PESSOA3.3.90.14.00.0000

SÉRGIO LUIZ BORGES

l’re(eilo Municipal
Publicado por:

Rosanc Silva dos Santos

Código Identincador:9E9CFD79

G()\ ERNO MUNICIPAL - GABINETE 1)0 PREFEI FO

A\ ISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.“ 078/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ. ESTADO DO

PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório para
contrataçüo do objeto abaixo especilleado. na modalidade PREGÃO
PRESENCT.AL. observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002. Lei 8.666/93 e suas alterações. I.ei Complementar
n°123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012. e a Lei
Municipal n° 407/2009. e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Hdital.

CIVIL
420 FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
RS 15.000,00

473 FONTE: 103 5% sobre TransferCMicias Constitucionais

123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL

●RS 3.000,00

PESSOA JURÍDICA

tipo: .Menor Preço Por Item.

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras c parcelas de
Materiais Elétricos para iluminaçáo pública.

DEMATERIAL
 RS 15.000,00

575 FONTE: 136 CV.SEED/Transporte Escolar
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA,
585 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS .ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.0000
CONSl.MO

RS 10.000,00

DEMATERIAL
 RS 15.000,00

639 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
675 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 .MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

RS 15.000,00

DE.M.ATERIAL
RS 10.000,00

747 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
.MATERIAL

3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

3.3.90.30.00.0000

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PI BLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Às 08b00 do dia 15/12/2022.

LOCAL DA ABER ÍT R.A: Sala de Reuniões. Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabra! .n°2677. Centro.
Iporà/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020.
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n” 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFOR.M AÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisáo de Licitaçáo c Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
fransparCMicia: www.ipora.pr.gov,br.

Iporà/PR. 02 de dezembro de 2022.
DE

CONSUMO RS 10.000,00
763 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à
Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDIC A
804 FO.NTE: 103 5% .sobre Transferências Constitucionais

RS 103.000,00

RS 10.000,00

SO.M.A

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

C'ódigo Identilicador:C3IA3182

05. SECRE TARIA DE ASSISTÊNCI A À SAÚDE
05.02. FUNDO MI NICTPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

GO\ ERNO Ml NICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 164/2022 REPl BLICAÇÃO POR INCORREC ÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAI. SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

DEMATERIAL3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

PROVIDENCIAS
RS 50.000,00

1077 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
3.3.90.32.00.0000 .MATERIAL, BE.M OU SERVIÇO PARA

RS 10.000,00DIS TRIBUIÇÃO GRATUU A

O Prefeito do Município de Iporâ. Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n"’ 1747/2021. de 22/1 1/2021. publicada no
Órgão Oficial do Municipio "Diário Oficial dos Municipios do
Paraná”, em data de 23/1 1/2021. edição de n" 2395, resolve;
.Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exereício. Crédito .Adicional Suplementar, no valor de RS
1.993.425,74 (Um milhão, no\eccntos c noventa c três mil,
(|uatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e (piatro centavos),
destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s). em
conformidade com o que segue discriminado;
(12. PODER E.\ECUT1\’0
02.01. GABINETE DO PREFEI TO

1114 FON TE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

RS 140.000,00
1130 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
103010015.2.089000 .MANUTENÇÃO DO PROGRA.MA PSF
ESTADUAL-APSUS

PESSOA JURÍDICA.

DEMATERIAL
 RS 40.000,00

1257 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações c Serviços Públicos
de Saúde

3.3.90.30.00.0000
CONSUMO.
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